
LEI Nº1045 DE 21 DE JANEIRO DE 1988. 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DOAR UMA ÁREA DE TERRA PARA A 
INSTALAÇÃO DO GRUPO DA BRIGADA 
MILITAR DE SALVADOR DO SUL 

 
DR. VALÉRIO JOSÉ CALLIARI, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma área de terra, de 
1000m², para a instalação do Grupo da Brigada Militar de Salvador do Sul. 
 Parágrafo Único. A área de que trata o artigo 1º, fica localizada na Rua 
Cidade de Montenegro, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, 27 
metros; ao SUL, 27 metros; ao LESTE, 37,03 metros; ao OESTE, 37,03 metros. A 
referida área fica localizada a 30 metros da antiga linha divisória das terras do Grupo 
FRANGOSUL e da Associação Hugo Specht. 
 
 Art. 2º Se no prazo de 02 (dois) anos não for construído o prédio em 
referência, a área reverterá ao patrimônio do Município. 
 
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de janeiro de 
1988. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. VALÉRIO JOSÉ CALLIARI 
Prefeito Municipal 

 


